
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA SJES Nº 30/2025

DISPENSA ELETRÔNICA COM LANCES
Nº 30/2025
 
CONTRATANTE (90014)
Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do Espírito Santo
Código UASG: 90014
CNPJ: 05.424.467/0001-82
Site: www.jfes.jus.br
Seção de Licitações – Fone: (27) 3183- 5105/5094 (de 12 as 19h)
E-mail: pregoeiro@jfes.jus.br
 
OBJETO
Aquisição de refletores LED Ribalta P5, RGBW, para iluminação das fachadas do Edifício Sede da SJES
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
Data 29/09/2025 (horário de Brasília)
Horário da fase de lances : 8h às 14h
Local: Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras
CÓDIGO UASG: 90014
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 26.129,16
  
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
 
IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
endereço eletrônico pregoeiro@jfes.jus.br
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA COM LANCE Nº 30/2025

Processo nº. 0004870-72.2025.4.02.8002

 

 

Torna-se público que a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, por meio da Seção de Licitações, sediada na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes,
1.877, Monte Belo, Vitória/ES, realizará dispensa de licitação, na forma ELETRÔNICA, na hipótese do art.
75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,
de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso.

Data da sessão pública: 29/09/2025
Horário dos Lances: 8 às 14h (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras
Código UASG: 90014
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1.     OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA

1.1.         O objeto da presente dispensa eletrônica é a aquisição de refletores LED Ribalta P5, RGBW, para
iluminação das fachadas do Edifício Sede da SJES, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso e seus anexos.

1.2.         A  dispensa eletrônica será realizada em único item.

1.3.         O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigências contidas
neste Aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.         Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema
Compras.GOV e as especificações constantes deste Aviso, prevalecerão as últimas.

 

2.     PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1.         A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2 . 1 . 1 .           O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

2.1.2.           O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.2.         O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da dispensa de licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.3.         É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

2.4.         A não observância do disposto nos itens anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5.         A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2 . 5 . 1 .           A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da dispensa de licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6.         Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.6.1.           Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.6.2.           Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação.

2.6.3.           Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.6.4.    Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.6.4.1.              Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.4.2.              Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4.3.              Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.4.4.              Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4.5.              Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.4.6.              Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

2.6.4.7.              Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.6.4.8.               O disposto no item 2.7.3.3 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.6.5.           Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.7.         Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

2 . 7 . 1 .           Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34
da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.8.         Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3.     INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1.         O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2.         O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.3.         Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a
Contratada.

3.4.         Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
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objeto.

3 . 4 . 1 .            A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3 . 4 . 2 .            Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5.         Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6.         Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7.         A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8.         No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3 .8 .1 .           Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

3 .8 .2 .           Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anexos.

3 . 8 . 3 .           Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras.

3.8.4.           Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.5.           Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

3.9.         O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10.      O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3 . 1 0 . 1 .        No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.10.2.        Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.11.      A falsidade das declarações de que trata os itens 3.8 e 3.10 sujeitará o fornecedor às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso.

3.12.      O fornecedor poderá retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.13.      Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo fornecedor, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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3.14.      Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
fornecedores convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.15.      Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.15.1.        A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.15.2.        Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima.

3.16.      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3 .16 .1 .        Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.16.2.        Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

3.17.      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
3.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da dispensa
de licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.18.      Caberá ao fornecedor interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.19.      O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4.     FASE DE LANCES

4.1.         A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

4.2.         Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1.           O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário do item.

4.3.         O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4 . 3 . 1 .           O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.3.2.           O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento).

4.4.         Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5.         Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6.         Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7.         Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
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encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4 . 7 . 1 .           O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4.8.         Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos
critérios do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, previstas no sistema Compras.gov.br, antes da fase de julgamento,
o sistema irá realizar sorteio de forma automática, verificando, primeiramente, se há proponentes em
situação de empate real, e realizando, entre eles, o sorteio automático.

 

5.     JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1.         Encerrada a etapa de envio de lances, o agente público verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e na cláusula 2 deste Aviso, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou na futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

5.1.1.           SICAF; 

5.1.2.           Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

5 . 1 . 3 .           Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no site
https://contas.tcu.gov.br/ords;

5 . 1 . 4 .           Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens 6.1.2 e 6.1.3 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

5.2.         A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.3.         Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.4.         A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.5.         O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

5.6.         Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

5.7.         Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente público verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 2.5.1 e 3.10 deste Aviso.

5.8.         Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente público
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e em seus anexos, observado o disposto
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

5.9.         O fornecedor classificado em primeiro lugar enviará, via sistema Compras.gov, sua proposta
adequada ao último lance ofertado e os documentos complementares, esse último, se necessário, no prazo
dado pelo agente público, que não poderá ser inferior a 02 (duas) horas, contado da solicitação no sistema,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente público no sistema, prorrogável por igual
período.

5.10.      A prorrogação poderá ocorrer nas seguintes situações:
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5.10.1.        Por solicitação do fornecedor, mediante justificativa aceita pelo agente público.

5 . 1 0 . 2 .        De oficio, a critério do agente público, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos no Aviso.

5.11.      A proposta de preço, solicitada conforme item anterior, deverá conter:

5.11.1.        Preços unitário e total do item.

5.11.2.        Marca e modelo do equipamento, esse último, se for o caso.

5.11.3.        Preferencialmente: nome, número do banco, da agência e da conta corrente do fornecedor.

5 . 11 . 4 .        Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para assinar o
contrato, ata de registro de preço ou responsável para recebimento da nota de empenho, conforme o caso.

5.12.      No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5 . 1 2 . 1 .        Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

5 . 1 2 . 2 .        A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para
a contratação.

5.13.      Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.14.      Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos
complementares, se necessários.

5.15.      O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.16.      Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.16.1.        Contiver vícios insanáveis;

5.16.2.        Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso, no Termo de Referência 
ou em seus anexos;

5 . 1 6 . 3 .        Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.16.4.        Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.16.5.        Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.16.6.        Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.16.7.        For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5 . 1 6 . 8 .        Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

5.17.      No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5 . 1 7 . 1 .        A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
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pregoeiro, que comprove:

5.17.1.1.        Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.17.1.2.        Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.18.      Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.19.      Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5 . 1 9 . 1 .        O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.19.2.        Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.20.      Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.21.      Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de erros de que tratam os arts. 41 e 42 da IN 73/2022, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante prévio aviso no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata. 

5.22.      Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.23.      Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.24.      Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

6.     HABILITAÇÃO

6.1.         A documentação referente à habilitação do licitante vencedor será substituída pelo registro no
SICAF, conforme permitido no inciso II do artigo 70 da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes níveis de
cadastramento e documentos por eles abrangidos:

6.1.1.           Nível I – Credenciamento.

6.1.2.           Nível II - Habilitação Jurídica.

6.1.3.           Nível III – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista Federal.

6 . 2 .         Será verificado no sistema se o ramo de atividade do fornecedor é compatível com o objeto
contratual.
6 . 3 .         Caso o fornecedor não esteja com o registro regular em quaisquer dos níveis de
cadastramento do SICAF acima enumerados, deverá apresentar a respectiva documentação exigida para o
cadastramento, conforme consta no “Manual do Sicaf”, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal.

6.4.         Os documentos de que trata a cláusula anterior deverão ser anexados no sistema Compras.Gov, no
prazo dado pelo agente público, que não poderá ser inferior a 02 (duas) horas, contado da solicitação no
sistema, prorrogável por igual período.

6.5.         Poderá ocorrer prorrogação do prazo nas seguintes situações:

6.5.1.           Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro.

6.5.2.           De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente
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para o envio dos documentos exigidos no Edital.

6.6.         O atestado de capacidade técnica, quando solicitado pela Administração, poderá ser apresentado em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

6.7.         O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

6.8.         A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao fornecedor cuja proposta seja a mais bem classificada.

6.9.         Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos somente em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado.

6.10.      Decorrido o prazo de entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6 . 1 0 . 1 .        Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedors e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. O prazo de envio será
definido pelo agente público, na sessão pública, conforme necessidade e não inferior a 02 horas; e

6 . 1 0 . 2 .        Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

6.10.3.        O prazo de envio de documentação complementar será definido pelo agente público, na sessão
pública, conforme necessidade, e não inferior a 02 horas.

6.11.      Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.12.      A verificação pelo agente público, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.13.      O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, cuja
habilitação técnica e econômico-financeira sejam eventualmente diferentes, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação técnica e econômico-financeira cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6 . 1 3 . 1 .        Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
fornecedor nos remanescentes.

6.14.      Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.15.      Se o fornecedor cuja proposta seja a mais bem classificada não atender às exigências para
habilitação, será inabilitado e o agente público examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso.

6.16.      A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na dispensa de
licitação.

6.17.      Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

6.18.      Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7.     CONTRATAÇÃO

7.1.         Após a homologação, o fornecedor vencedor será convocado para acusar o recebimento da nota de
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empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

7.2.         O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e/ou no contrato se
houver termo contratual.

7.3.         Previamente à formalização do contrato ou emissão da nota de empenho, a Administração
verificará do fornecedor vencedor:

7.3.1.           Regularidade fiscal.

7 . 3 . 2 .           Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep).

7.3.3.           Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

a)          A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a celebração de convênios, acordos,
ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos
aditamentos, conforme art. 6º-A da Lei nº 10.522/2002.

7.3.4.           Certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas.

7.4.         O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de
que:

7.4.1.           Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4.2.           A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica
e seus anexos.

7.4.3.           A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

8.     INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.         As infrações, as sanções, bem como o procedimento de apuração de responsabilidade e de aplicação
de sanções no âmbito das licitações e contratações da Justiça Federal do Espírito Santo são regulamentadas
pela Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 29 de março de 2023, anexa a este Aviso.

 

9.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.         No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado) ou a dispensa tenha sido deserta, a Administração poderá:

9.1.1.           Republicar o presente aviso com uma nova data;

9 . 1 . 2 .           Valer-se-á, para a contratação, de pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores,
observado o regramento estabelecido na IN n.º 65/2021-SEGES/ME, com divulgação no sítio oficial da JFES
na internet no prazo não inferior a três dias úteis, para fins de propostas adicionais por interessados,
observado o inciso III do artigo 27 da Ordem de Serviço JFES-ODF-2023/00002, assim como os incisos I e
II, parágrafo único do referido artigo e 3º Art. 75 da Lei 14.133/2021.

9.2.         Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.

9.3.         Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.4.         Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
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mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.5.         Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.

9.6.         No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.7.         As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.8.         Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

9.9.         Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.10.      Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.11.      Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.11.1.        ANEXO I - Termo de Referência

9.11.2.        ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço

9.11.3.        ANEXO III – Planilha Demonstrativa de Preços

9.11.4.        ANEXO IV - Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 29 de março de 2023

 

JULIANA SILVA PRADO LUCHI

SUPERVISORA - SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Termo de Referência SJES/ES-DIF 1223623

 

ANEXO 1
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.   Aquisição de refletores LED Ribalta P5, RGBW, para iluminação das fachadas do Edifício Sede da
SJES, conforme especificações e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CLASSE PDM Código
CATMAT DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

01 6210 15806 610268*

Refletor Ribalta P5 LED RGBW
Outdoor

Marca de Referência: Showtech
ST-44FST ou outro de melhor
qualidade

UN 12
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 1.2.   O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 2021.

1 . 3 .   O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do recebimento pela
CONTRATADA, da convocação expressa encaminhada pela CONTRATANTE juntamente com a Nota de
Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4.   O código SIASG informado não exime a licitante da obrigatoriedade de observação das especificações
técnicas contidas neste termo de referência e seus anexos.

2.     LOCAL DA ENTREGA DOS BENS

2.1.    Seção Judiciária do Espírito Santo – localizada na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877 –
Bairro Monte Belo - Vitória/ES.

3.     FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.      A aquisição visa atender ao que estabelece a Resolução CJF nº 914, de 16 de outubro de 2024, que
dispõe sobre a adesão do Conselho e da Justiça Federal de 1º e 2º graus às campanhas Outubro Rosa e
Novembro Azul.

4.     DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

4.1.   A solução se resume na aquisição de doze refletores LED, Ribalta P5 RGBW, para iluminação das
fachadas do Edifício Sede da SJES. As ribaltas P5, possuem Leds de alta potência com alto fluxo luminoso.
Com a determinação do ângulo de abertura dos feixes, os refletores permitirão melhor cobertura de luz,
tornando vantajosa sua utilização em detrimento da utilização de refletores LED comuns.

4.2.      Especificações técnicas:

4.2.1. Tipo de Luminária: Refletor cênico LED Ribalta P5 Outdoor (para uso externo), índice de proteção
IP65 (mínimo);

4.2.2. Número de LEDs: 44 LEDs;

4.2.3. Potência mínima: 10W por LED;

4.2.4. Total de Potência mínima: 440W (127/220V);

4.2.5. Fonte de Luz: LEDs RGBW (vermelho, verde, azul e branco);

4.2.6. Luminosidade: Alta intensidade com capacidade para criar uma ampla gama de efeitos de
iluminação;

4.2.7. Controle de Cor: Mistura de cores RGBW para criar diversas cores e tons;

4.2.8. Modos de Operação: Modos de cor estática, programação de efeitos e controle remoto;

4.2.9. Ângulo de Feixe: Mínimo de 30 e máximo de 45 graus;

4.2.10.   Sistema de Controle: Controle DMX512 para integração com sistemas de controle de iluminação
profissionais;

4.2.11.   Conectividade: Entradas e saídas DMX para encadeamento de múltiplos refletores;

4 .2 .12 .   Construção: Estrutura robusta e resistente a condições adversas, com dissipadores de calor
eficientes;

4.2.13.   Instalação: Inclui suportes para montagem em diferentes ângulos e superfícies;

4.2.14.   Acessórios e Extras:
4.2.15.   Controle Remoto: Para ajustes de cor e modos de operação sem fio;

4.2.16.   Proteção: Equipamento com proteção tipo DPS – 10KV no mínimo.
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5.     ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1.      O custo estimado total da contratação é o que consta na pesquisa de preços em anexo.

6.     REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.      A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

6 . 1 . 1 .           Com a finalidade de tornar a descrição do objeto mais compreensível aos licitantes, foram
indicadas marcas e modelos de referência. No entanto, vale salientar que a indicação de tais marcas visa
apenas a complementar as especificações, enquadrando-se no inciso I, d, do Art. 41 da Lei 14133/2021.

6.1.2.           Além de todas as condições comerciais requeridas pelo Edital, a Licitante deverá indicar com
clareza em sua proposta a marca e o modelo dos equipamentos propostos.

6.1.2.1.              Para fins de análise da compatibilidade dos equipamentos propostos com as especificações,
marcas e modelos de referência, a proposta deverá ser acompanhada de catálogo técnico contendo todas as
características dos equipamentos propostos, bem como certificações e outros documentos hábeis à
comprovação do desempenho especificado.

6.1.2.2.              A indicação de equipamentos com características inferiores às especificadas ou às
características dos equipamentos indicados como referência será motivo bastante para a desclassificação da
licitante.

6.2.      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3.      Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas
razões abaixo justificadas:

6 . 3 . 1 .           Baixo risco financeiro: Contratações de pequeno porte geralmente não representam riscos
significativos para a Administração, tornando a exigência de garantia desnecessária.

6 . 3 . 2 .           Custo administrativo: A exigência de garantia pode aumentar os custos administrativos e
burocráticos, dificultando a participação de pequenos fornecedores.

6.3.3.           Eficiência e economicidade: A dispensa da garantia pode agilizar o processo de contratação e
reduzir custos, garantindo maior eficiência na gestão pública.

6.4.      Sustentabilidade
6.4.1. O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU (Advocacia-Geral da União) inclui diversos
itens que abordam a eficiência energética, como a seleção de produtos e serviços que atendam aos critérios
de eficiência energética, a priorização de bens e serviços com etiqueta de eficiência energética (ENCE), e a
promoção de medidas para o uso racional da energia em edificações públicas;

6.4.2. O guia incentiva a promoção de práticas sustentáveis relacionadas à eficiência energética, como a
redução do consumo de energia, o uso de fontes de energia renováveis e a adoção de tecnologias que visem
a eficiência energética;

6.4.3. Cabe observar que, no que tange especificamente aos refletores LED RGBW,  não foram
identificados produtos no mercado que possuam selo de eficiência energética;

6.4.4. No entanto, é importante registrar que a escolha dos refletores buscou privilegiar aqueles que:

6.4.4.1.              Possuam maior eficiência energética - maior índice de rendimento luminoso com menor
consumo de energia elétrica;

6.4.4.2.              Sejam fabricados com ausência de produtos tóxicos - Os LEDs não contêm mercúrio ou
outras substâncias perigosas, facilitando o descarte e evitando a contaminação do ambiente;

6.4.4.3.              Possuam grau de proteção IP adequado - que sejam resistentes à água e poeira, já que serão
instalados em áreas externas. No mínimo IP65;

6.4.4.4.              Sejam fabricados em materiais duráveis – o que reduz a necessidade de trocas e descartes
frequentes;

6.4.4.5.              Sejam fabricados em materiais recicláveis.
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6.4.5. Quanto ao descarte ou logística reversa, também não foram identificados fornecedores que possuam
essa política. No entanto, considerando que os produtos são 100% recicláveis, e a expectativa de vida útil é
alta, o descarte torna-se de fácil solução, podendo ser encaminhado a cooperativas de reciclagem ou áreas
de descarte indicadas pela municipalidade. O descarte poderá ser providenciado pela Contratante.

7.         MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7 .1 .      PRAZO DE ENTREGA: A entrega das mercadorias na quantidade total estabelecida na Nota de
Empenho ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento pela
CONTRATADA, da convocação expressa encaminhada pela CONTRATANTE juntamente com a Nota de
Empenho.

7.2.      O prazo máximo para substituição das mercadorias que não atenderem às especificações do Termo
de Referência será de 10 (dez) dias corridos, contados da data da comunicação pela CONTRATANTE, da
necessidade de substituição das mesmas. Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das
mercadorias, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis.

7 . 2 . 1 .           Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de 10
(dez) dias acima citado será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória.

7 . 3 .      O dia e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com a Seção de
Projetos e Obras, no telefone: (27) 3183-5180, ou através do endereço eletrônico sepro@jfes.jus.br. O
endereço para entrega fica situado na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877 – Ilha de Monte
Belo – Vitória – ES.

7 . 4 .      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7 . 4 . 1 .           Caso reste comprovado que as marcas e modelos entregues são inferiores àqueles indicados
como referência, a CONTRATADA será notificada e deverá apresentar produto alternativo a ser aprovado
pela Administração.

7.4.2.           Caso a CONTRATADA necessite fornecer à Justiça Federal material de marcas diferentes das
cotadas ou das indicadas como referência nos Itens, deverá, necessariamente, consultar a Administração,
comprovando ocorrência de fato superveniente, alheio à sua vontade, que demonstre a impossibilidade de
cumprimento da avença nos termos inicialmente pactuados.

7 .5 .      Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5.1.           Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

7.5.2.           A aceitação é condição essencial para o recebimento definitivo do material, que será realizado
exclusivamente pela Seção de Projetos e Obras, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

7 . 5 . 3 .           Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

7 . 6 .      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.         ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

8.1.      O prazo de garantia mínimo para os Refletores será de 01 (um) ano contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto

8 . 2 .      Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
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fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8 . 3 .      Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outros novos, de primeiro uso, sem ônus ou custos adicionais para a Contratante.

8 . 4 .      Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado.

8.5.      O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

8.6.      Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para a substituição do bem, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos.

8.7.      O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

8 . 8 .      A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

9.         MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

9.1.      O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

9.3.      A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

9.3.1.           O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

9 . 3 . 2 .           O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

9.4.      O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.5.      O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

9 . 6 .      Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

9 .6 .1 .           A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.7.      As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

9 . 8 .      O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
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9.9 .      Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.

9.10.   Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9 . 11 .   Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação federal que rege a matéria
concernente às licitações e contratos administrativos e as disciplinas normativas no âmbito da Seção
Judiciária do Espírito Santo, Ordem de Serviço JFES-ODF-2023/00003, de 28/03/23 (Anexo 3).

9.12.   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9 .12.1 .         O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.13.   Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14.   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

9.15.   A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

9.16.   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital ou no Aviso de Contratação Direta;

9 . 1 7 .   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

9 . 1 8 .   Antes da liquidação da despesa, o servidor competente dará ATESTO na nota fiscal/fatura,
declarando que o material foi recebido e aceito.

9 .19.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.       PAGAMENTO

10.1 .   O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

10 .2 .   O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo CONTRATADO.

10.3 .   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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10.4.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.5.   A CONTRATANTE verificará se a CONTRATADA consta/permanece inscrita no Simples Nacional
através   de consulta ao    portal do Simples Nacional   para   fins   de cumprimento do disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05
de janeiro de 2015), sem prejuízo de a CONTRATADA informar imediatamente à CONTRATANTE
qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional.  Caso não se confirme    a   permanência   da
CONTRATADA   no Simples Nacional, esta   ficará   sujeita à   retenção   de impostos e contribuições, de
acordo com a referida Instrução Normativa.

1 0 . 6 .   A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela
Administração, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É
devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela.

1 0 . 7 .   Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com
utilização da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)

        365

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.

 

11.       ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 1 . 1 .   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

12.       ANEXOS

12.1.   Anexo 2 – Modelo de proposta.

12.2.   Anexo 3 - Ordem de Serviço JFES-ODF-2023/00003, de 28/03/23

 

Débora Rangel Machado Sardinha

Analista Judiciária
Diretora em exercício da Divisão de Infraestrutura

 

 ANEXO 2

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
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Validade da Proposta:

Nome e Razão social da proponente

 Nome e assinatura do representante da proponente

Data e Local

ORDEM DE SERVIÇO Nº JFES-ODF-2023/00003, DE 29 DE MARÇO DE 2023

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA

      

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade

Preço
médio

estimado

 unitário 

Preço
médio
global

1

Refletor tipo Ribalta P5 - LED RGBW - 40x10W
(mínimo) - IP65 (mínimo)

 

Marca e modelo propostos:

UND 12   

      

 

ANEXO 3

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇO

       

Ref.: Processo n. 0004870-72.2025.4.02.8002 - Aquisição de refletores LED Ribalta P5, RGBW, para
iluminação das fachadas do Edifício Sede da SJES

       

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT Unidade Quantidade

Preço
médio

estimado
unitário 

Preço
médio
global

1

Refletor Ribalta P5 LED RGBW
Outdoor Marca de Referência:
Showtech ST-44FST ou outro de
melhor qualidade

610268 UND 12 R$
2.177,43

R$
26.129,16

       

    
Vitória-ES, 16 de setembro de

2025
    Seção de Compras
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO , no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 155 a 163 da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021,
Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14 da Resolução CNJ n.º 347, de 13 de outubro de
2020, que dispõe sobre a Política de Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário;

 RESOLVE:

 Art. 1º As infrações, as sanções, bem como o procedimento de apuração de responsabilidade e de
aplicação de sanções no âmbito das licitações e contratações da Justiça Federal do Espírito Santo são
regulamentadas por esta Ordem de Serviço.

 Das sanções administrativas

Art. 2º Nas hipóteses de cometimento de infração administrativa, observado o contraditório e a
ampla defesa, poderão ser aplicadas aos licitantes ou contratados, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
União pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 2º Fixada a pena-base, com fundamento nos artigos 3º, 4º e 8º, aplicam-se as hipóteses das
seguintes agravantes e atenuantes estabelecidas conforme artigos 13 e 14, todos desta Ordem de Serviço.

§ 3º A aplicação das sanções requererá a instauração de processo de responsabilização e será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

§ 4º No caso das sanções de impedimento e/ou de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, o processo deverá ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo
mencionado no parágrafo anterior, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

I - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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II - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 5º Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com a
União caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação da decisão.

§ 6º Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

§ 7º O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

§ 8º A aplicação das sanções previstas nesta Ordem de Serviço não impedirá que a JFES
promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções, e não excluirá a
obrigação de reparação integral do dano causado.

 Infrações praticadas pelos licitantes e sanções correspondentes

Art. 3º Comete infração administrativa o licitante que praticar qualquer das condutas previstas
no art. 155 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitando-se às penalidades previstas nos incisos deste
artigo:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: impedimento de licitar e
contratar com a União, pelo período de 1 (um) a 6 (seis) meses;

II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período de 6 (seis) a 12 (doze) meses;

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: impedimento de licitar e contratar com a União,
pelo período de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos;

V - fraudar a licitação: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 Infrações praticadas pelos contratados e sanções correspondentes

Art. 4º Comete infração administrativa o contratado que praticar qualquer das condutas previstas
no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, sujeitando-se às penalidades previstas nos incisos deste artigo, além da
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penalidade de multa, quando cabível:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à JFES, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: impedimento de licitar e contratar com a União, pelo
período de 6 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses;

III - dar causa à inexecução total do contrato: impedimento de licitar e contratar com a União,
pelo período de 6 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período de 6 (seis) a 12 (doze) meses;

V - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato: declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013: declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Da possibilidade de substituição de sanções

Art. 5º A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos poderá ser substituída pela sanção de
impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar
a imposição daquela penalidade mais grave.

Art. 6º A sanção de impedimento de licitar e contratar com a União poderá ser substituída pela
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando
se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 Da penalidade de Advertência

Art. 7º A advertência poderá ser aplicada em caso de inexecução parcial de obrigação, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo da cumulação com multa.

 Da penalidade de Multa Compensatória

Art. 8º A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas nos incisos deste artigo, conforme tipificação, percentual e base de cálculo seguintes:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato: multa de 10% (dez por cento) a 20% (dez por
cento), sobre a obrigação inadimplida;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à JFES, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato;
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III - dar causa à inexecução total do contrato: multa de 10% (cinco por cento) a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: multa de 2% (dois por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato;

V - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: multa de 10%
(dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 16% (dezesseis por cento) a
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 21%
(vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, e

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013: multa de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

§ 1º Nos casos de inexecução parcial do contrato, em não havendo valor pecuniário específico
para a obrigação não cumprida no prazo estabelecido, será adotada como base de cálculo:

I - o valor total do contrato ou de seu aditamento, conforme o caso, para as ocorrências que
impactem na execução do acordo como um todo, a exemplo das anotações de responsabilidade técnica,
qualificação e capacitação dos empregados, alvarás de execução, matrículas de obra, documentos necessários
para uso do bem, entre outros;

II - o valor mensal ou de outra periodicidade definida no contrato, para os descumprimentos de
obrigações acessórias, até o limite percentual máximo estabelecido nos incisos I e II do artigo 8º para cada
descumprimento ocorrido no período, a exemplo do pagamento de benefícios aos colaboradores das
contratadas, uso diário de uniformes e crachás, registro de ponto, entre outros;

III - o valor da fatura, para os casos de descumprimento de obrigações acessórias relacionada ao
pagamento, até o limite percentual máximo estabelecido nos incisos I e II do artigo 8º, a exemplo do não
cumprimento das condições de habilitação para realização do seu pagamento, entre outros;

IV - o valor a ser garantido, para os casos de garantias contratuais e suas complementações.

§ 2º Nos casos de objetos contratuais que determinem a fixação de descumprimentos específicos,
o termo de referência deverá tipificar a ocorrência e indicar a penalidade cabível, com observância aos
percentuais e base de cálculo estabelecidos nos incisos do caput deste artigo.

 Da penalidade de multa de mora

Art. 9º O atraso injustificado na execução do objeto ou contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, calculada cumulativamente no percentual de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o
limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor da obrigação cumprida com atraso, devendo ser aplicado
sempre o valor mínimo de 0,5% do total do contrato, previsto no §3º do art. 156, da Lei 14.133, de 2021.

§1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a JFES a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta
Ordem de Serviço.

§ 2º A base de cálculo da multa moratória deverá ser de, no mínimo, o valor total ou mensal do
contrato ou da parcela executada com atraso.

§ 3º Considera-se atraso injustificado a não apresentação pelo contratado, no prazo determinado,
de documentos e outros elementos previstos nos instrumentos indicados no contrato.

§ 4º Caso o contratado entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação,
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será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a
penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue.

 Considerações gerais

Art. 10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela JFES ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Art. 11. A penalidade de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Art. 12. A JFES poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da penalidade
de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

§ 1º Para fins dessa Ordem de Serviço, será considerado irrisório o valor igual ou inferior a 0,5%
do previsto no:

I - art. 75, inciso I, do caput da Lei n° 14.133, de 2021, para obras e serviços de engenharia;

II - art. 75, inciso II, do caput da Lei n° 14.133, de 2021, para compras e serviços não referidos
no inciso anterior.

§ 2º Independente do valor apurado para a multa, o formulário de apuração de descumprimento
contratual (ADC) será autuado processo de apuração de responsabilidade.

§ 3º Nos casos de reincidência, o valor da multa apurado no novo descumprimento será somado
com o valor das multas cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente, sendo aplicado o disposto no §
1º deste artigo sobre o valor total obtido.

§ 4º Para determinar a reincidência no descumprimento do edital ou do ajuste, serão considerados
os antecedentes da licitante ou contratada nos últimos doze meses, contados a partir da primeira ocorrência,
ainda que sobrestada, não importando se foi decorrente de fato gerador distinto.

§ 5º Não serão considerados reincidentes os descumprimentos advindos de contratos distintos.

§ 6º Nos casos de reincidência, mesmo se a soma dos valores da multa continuar enquadrada nos
limites previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo, o formulário de apuração de descumprimento
contratual (ADC) será juntado ao processo administrativo de apuração de responsabilidade.

 Das atenuantes e agravantes

Art. 13. As penas previstas em todos os incisos do art. 3º e nos incisos II, III, V, VI, VII, VIII do
art. 4º desta Ordem de Serviço serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada
agravante, até o limite máximo de 3 (três) ou 6 (seis) anos, para os casos de impedimento de licitar e
contratar com a União e declaração de inidoneidade, respectivamente, em decorrência do seguinte:

I - quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro de 3 (três) ou
mais penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF em decorrência da
prática de qualquer das condutas previstas nos incisos do caput, nos 24 (vinte e quatro) meses que
antecederam o fato em consequência do qual será aplicada a penalidade;

II - quando o licitante, injustificadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo; ou

III - quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é
beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

Art. 14. As penas previstas em todos os incisos do art. 3º e nos incisos II, III, V, VI, VII, VIII do
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art. 4º serão reduzidas pela metade, apenas uma vez, após a incidência do previsto no art. 13, todos desta
Ordem de Serviço, quando não tenha havido nenhum dano à JFES, em decorrência de qualquer das seguintes
atenuantes:

I - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha
escusável do licitante ou contratado;

II - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que
devidamente comprovado;

III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de dolo.

Art. 15. A penalidade prevista no inciso I do art. 3º será afastada quando tenha ocorrido a entrega
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à JFES,
observando-se ainda, cumulativamente:

I - a ausência de dolo na conduta;

II - que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado;

III - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte;

IV - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos;

V - que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; e

VI - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da
prática da mesma conduta em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade.

Art. 16. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento da
conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

Art. 17. Na apuração dos fatos de que trata a presente Ordem de Serviço, a JFES atuará com base
no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o contraditório, o direito de
produzir toda e qualquer prova necessária à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências.

Parágrafo único. A JFES deverá formar sua convicção com base na demonstração dos fatos e
condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade dos
documentos e informações apresentadas na defesa.

 Da prescrição

Art. 18. A prescrição do direito de a JFES apurar a responsabilidade dos licitantes ou contratados
ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela JFES, e, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado a infração, nos termos do art. 1º da Lei n° 9.873, de 23 de novembro
de 1999, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o §3º do art. 2º,
desta Ordem de Serviço;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Parágrafo único. O prazo da prescrição intercorrente, disposto no § 1° do art. 1° da Lei n° 9.873,
de 1999, se interrompe com despacho ou julgamento do processo administrativo, que afasta a inércia da
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JFES, importando em ato inequívoco de apuração do fato.

 Disposições gerais

Art. 19. Os casos omissos serão deliberados pela direção do foro.

Art. 20. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS
Juiz Federal Diretor do Foro
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